
 

 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

  
PORTARIA DG Nº 184/2024

São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO , no uso de

suas atribuições legais e regulamentares e, tendo em vista o disposto na Portaria GP nº 20/2024, de 08 de janeiro de
2024, bem como no Protocolo SEI nº 000002984/2024,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º Autorizar o pagamento de 2½ (duas e meia) diárias ao Sr. MARCELO HENRIQUE BANDEIRA COSTA DE

ALENCAR, Analista Judiciário – Apoio Especializado - Engenharia, lotado na Divisão de Engenharia e Arquitetura, Matrícula
nº 1443, para viajar a cidade de Caxias/MA, em veículo oficial, no período de 8 a 10 de maio do corrente ano, a fim de
realizar vistoria com a finalidade de quantificar os serviços de manutenção predial da cobertura da Vara do Trabalho
daquela cidade, visando reparo das infiltrações no Gabinete do Juiz, bem como verificar as condições de instalação de
uma possível mini usina de energia fotovoltáica no âmbito das atribuições de Coordenador da Equipe de Planejamento
encarregada de avaliar e indicar a melhor solução para a instalação do sistema de energia solar fotovoltaica em outros
prédios do Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região (Portaria DG 134/2024), conforme autorizado no Despacho DIRG
1696/2024 (0127856), do Processo SEI 000001242/2024.

 
Art. 2º Faça-se expediente necessário e organize-se folha de pagamento referente às diárias, consoante

Portaria GP nº 917/2019, para o período de 8 a 10 de maio do corrente ano, conforme informações constantes no doc.
0128683, do mencionado Processo.

 
Dê-se ciência.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT/Caderno Administrativo e disponibilize-se no

Portal da Internet.
 

FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha
65030-015 São Luís/MA
Fone: (98) 2109 - 9301

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES, Diretora-Geral, em 07/05/2024, às
15:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0129619
e o código CRC BE2C4CBE.

Referência: Processo SEI nº 000002984/2024 SEI nº 0129619
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